
Folhas N'OZ.
EH tear

PROTOCOL(
FERIANENTEULPARTAMENTO DAS ESTADO DE 

PODER 
ETCS CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO PR C

PORTO RONDÔNI
LEI

J08/83'

I.RESCLUÇIO

N.O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 108/CMPV-85DEC. LECELATIVO

DATA 27.108,80 FLS

A Mesa da Camara Municipal de Porto Velho, no uso

de suas atribuições, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou 

ela promulga a seguinte

RESOLUÇÃO:
Art. 1º - Fica assim regulamentada a distribuiçao

dos ocupantes do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR LE

Simbolo C-4, desta Câmara:GISLATIVO

Gabinete da Presidência 03 Assessores

Gabinete da 18 Vice Presidencia 03 Assessores

Gabinete do 19 Secretário 03 Assessores

Gabinetes de Liderançasde Banca

da 02 Assessores

Gabinetes de 01 Assessor
Comissões Permanentes 01 Assessor

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data

de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Porto Velho, 27 de agosto de

Aut
1985.

luesa.
OliveiraJoao Batista
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Secretário 19 Presidenter
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Senhores Vereadores,

Esta medida visa regularizar a distribuição dos
Assessores Legislativos desta Camara, a fim de que se possa pro

porcionar um assessoramento me lhor
aos Senhores Vereadores e as

Comissões Permanentes.

Esperando contar com O apoio de Vossas Excelôn
cias, a fim de que possamos trabalhar dentro das normas da tec
nica legislativa, solicitamos a aprovação deste Projeto de Reso
luçao.

Camara Municipal de Porto Velho, 27 de agosto de
1985.
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João Batista Mho de Oliveira
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PRESIDENTE

exandre José

19 Secretáriol 12 Vice Presidente


